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LEI N° 202, de 03 de setembro de 1992. 
 

AUTORIZA O PAGAMENTO DE TRANSPORTE 
ESCOLAR. 

 
 

SÍLVIO PEDRO SCHMITZ, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 
 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar, integralmente, o 
transporte escolar aos alunos que se deslocam das localidades de Fritzenberg, Gaelzenberg, 
Santa Inês, seguindo pela Avenida Independência para a Escola de 1º e 2º Graus em Poço das 
Antas. 
 

Art. 2º - O transporte autorizado no artigo anterior será pelo período de 04 meses 
(setembro, outubro, novembro e dezembro de 1992). 
 

Art. 3º - O Município pagará ao transportador o valor de um litro de gasolina por km 
rodado. 
 

Art. 4º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte rubrica 
orçamentária: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
3.2.5.0 – TRANSFERÊNCIAS A PESSOAS 
3.2.5.4 – Apoio Financeiro a Estudantes. 
 

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor 
retroativa a data de 1º de setembro do corrente exercício. 
 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POÇO DAS ANTAS, 03 de setembro 
de 1992. 

 
 

 
Sílvio Pedro Schmitz 

                                                                                            PREFEITO MUNICIPAL 


